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vado o Município de Londrina: Acordam 
os Juizes do Tribunal de Justiça do Pa
raná, em sessão plenária, por maioria de 
votos, em julgar inconstitucional o im
põsto que fêz objeto da ação executiva 
fiscal dos autos, ou seja, o impõsto de 
indústrias e profissões lançado contra a 
agravante, relativamente ao exercício de 
1954, acrescido da respectiva multa, con
forme a certidão de fls. 

Assim decidem porque a agravante, 
como está exuberantemente provado nos 
autos, é, como emprêsa de navegação 
aérea, concessionária de um serviço pú
blico federal e as emprêsas concessioná
rios de serviços federais estão isentas do 
pagamento de impostos federais, esta
duais e municipais, não apenas pela le
tra "d" do art. 53 do decreto n.o 20.914, 
de 6 de janeiro de 1932, mas em face do 
dispostQ no art. 31, n.O V, "a", da Cons
tituição Federal, e parágrafo único dês
se mesmo artigo. 

Efetivamente, ai se diz que "é vedado 
à União, aos Estados e aos Municípios 
lançar impôsto sôbre bens, rendas e ser
viços uns dos outros, sem prejuízo da 
tributação dos serviços públicos concedi
dos, observado o disposto no parágrafo 
único dêste artigo". E o parágrafo único 
assim dispõe: "Os serviços pÚblicos con
cedidos não gozam de isenção tributária, 
sr.lvo quando estabelecida pelo Poder 
competente ou quando a União a insti
tuir, em lei especial, relativamente aos 
próprios serviços, tendo em vista o inte
resse comum". 

Não se podendo pôr em dúvida a na-

tureza federal dos serviços de transportes 
aéreos (Constituição Federal, art. 5.°, n.o 
XV, "a"), nem a competência federal 
para legislar sôbre Direito aéreo (Código 
Brasileiro do Ar, art. 3.°), igualmente não 
se pode negar plena Vigência àquele de
creto de 1932, invocado pela agravante, 
vigência essa, aliás, proclamada em todos 
os julgados que ela cita, notadamente o 
acórdão proferido no recurso extraordiná
rio n.a 30.750, de 12 de junho de 1956, 
de que foi relator o Sr. Ministro Lafayette 
de Andrade, dizendo a ementa que está 
"em plena vigência o decreto n.a 20.914, 
de 1932". 

Dentre os julgadOS que a agravante 
alinhou, como apoio ao seu incontestável 
direito, estão dois dêste Egrégio Tribunal, 
por suas Câmaras Civis, sendo de salien
tar o que se lê no "Paraná Judiciário", 
voI. 61, pág. 745, que teve como relator 
o eminente Sr. Des. Guarita Cartaxo. 
Estão expostas nessa brilhante decisão 
tôdas as razões aqui expendidas, moti\to 
pelo qual a ela se reporta a presente 
decisão. 

Custas na forma da lei. Baixem os 
autos à Câmara de origem. 

Curitiba, 18 de abril de 1959 - Manoel 
Lacerda Pinto, Presidente e Relator. -
E. Nobre de Lacerda - F. Cunha Pe
reira - Ernani Guarita Cartaxo - Se
gismundo Gradowski - Mercer Junior, 
Vencido - F. de Paula Xavier Filho, 
- José Pacheco Júnior - Alberto de 
Carvalho Seixas, Vencido - Jairo Cam
pos - Izidoro João Brzezinski - Foi voto 
vencedor o Sr. Des. Costa Barros. 

ISENÇÃO FISCAL - IMPÔSTO MUNICIPAL - EMPR~SA DE N.4.
VEGAÇÃO AÉREA 

- As emprêsas de navegação aérea não gozam de isenção 
de impostos municipais. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SAO PAULO 
l4unicipalidade de São Paulo versus Emprêsa de Transportes Aerovias Brasil S. A 

Agravo de petição n.O 35.511 - Relator: Sr. Desembargador 
DIMAS R. DE ALMEIDA 

ACÓRDÃO tos de agravo de petição n.O 35.511, da 
comarca de São Paulo, em que é recor-

Vistos, relatados e discutidos êstes au- rente o Juizo "ex officio", agravante a 
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Municipalidade de São Paulo e agravada 
a Emprêsa de Transportes Aerovias Bra
sil S. A.: Acordam, em Primeira Câmara 
Civil do Tribunal de Alçada, por votação 
unânime, dar provimento aos recursos, 
para julgar procedentes as executivas 
reunidas, e condenar a agravada a pagar 
os tributos mencionados nas certidões de 
dívida de fls., acrescidos das custas. 

Certo que a jurisprudência do Colendo 
Supremo Tribunal Federal, ainda não se 
aQuietou. Julgados há num e noutro sen
tido. Recente volume da "Rev. de Dir. 
Administrativo", o do n.o 54, disso dá 
notícia, ao estampar às págs. 79 e 80, jul
gados da Suprema Côrte reconhecendo a 
constitucionalidade da isenção, com apoio 
r,o decreto n.O 20.914, de 1932; e logo em 
seguida, às págs. 81 e 83, outros dois jul
gados em sentido diametralmente oposto. 
Os dois primeiros mencionados são da 
Egrégia Segunda Turma; os dois últimos, 
da Bgrégia Primeira Turma. 

Neste Tribunal (agravo n.o 34.517), 
porém, sempre foi vencedora a tese da 
não isenção. E os fundamentos de assim 
entender se resumem da seguinte forma: 

Coisas distintas são serviço público ne
cessário e serviço público de utilidade. 
Entre êstes se encontram os serviços de 
transportes, conforme doutrina Pontes de 

Miranda ("Comentários à Constituição 
Federal de 1946", voI. U, pág. 150). 

Compete à União, nos têrmos do art. 
5.(', n. XII, da Lei Magna, explorar dire
tamente, ou mediante autorização ou con
cessão, os serviços de navegação aérea. 
E aí se encontra a distiHção entre auto
rização e concessão. As emprêsas parti
culares não são serviços públicos. Não 
podem ser consideradas concessionárias, 
mas simples permissionárias, autorizadas 
para o serviço de navegação aérea. Não 
podem, assim, pretender a imunidade 
fiscal com base no art. 31 da Constituição 
que superou tôda e qualquer legislação 
anterior a êle contrária. 

~stes fundamentos são, em sintese, os 
mesmos desenvolvidos em venerando 
acórdão desta Primeira Câmara, relatado 
pelo Des. Cordeiro Fernandes; e confir
mado em recurso extraordinário pelo Co
lendo Supremo Tribunal Federal ("Rev. 
de Dir. Administrativo", voI. 54/82). 

Por todo o exposto, são providos os 
recursos, para, afastada a imunidade fis
cal, ou a isenção como a classificou a 
executada, se julgar procedentes as exe
cutivas reunidas. 

São Paulo, 18 de abril de 1960 - Dimas 
P. de Almeida, Presidente e Relator. -
Adriano Marrey - Azevedo Franceschini. 

COLETOR - PERCENTAGENS - CONTRIBUIÇõES DEVIDAS À 
PETROBRAS 

- Os coletores federais não têm direito a percentagens 
sôbre as contribuições devidas à Petrobrás pelos proprietários 
de veículos automóveis. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Petróleo Brasileiro S. A. - Petrobrás versus Menotti Sufredim e outros 
Recurso Extraordinário n.O 43.057 - Relator: Sr. Ministro 

GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ACÓRDÃO 

Vistos, etc. 
Acorda a Primeira Turma do Supremo 

Tribunal Federal, por malOna de votos, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimen
to, de acôrdo com as notas taquigráficas. 

Custas pelos recorridos. 




